
O verão começa neste sába-
do (21) e já traz a boa notí-
cia para a Capital Nacional 
do Surf. Saquarema encer-
ra 2024 com uma conquista 
histórica: o município foi ele-
vado à Categoria A no Mapa 
do Turismo Brasileiro, con-
solidando-se como um dos 
principais destinos turísticos 
do país. A classificação, di-
vulgada pelo Ministério do 
Turismo, reconhece o esfor-
ço coletivo da gestão muni-
cipal, do setor privado e de 
instituições parceiras que 
trabalham para impulsionar 
o turismo na região.

A elevação de Saquarema 
e de outros municípios da 
Costa do Sol reflete o forta-
lecimento do turismo na regi-

ão, que agora conta com 
seis cidades na Categoria 
A. No Brasil, apenas 145 
municípios estão nesta cate-
goria entre os 5.570 existen-
tes, destacando Saquarema 
como um destino estratégico 
tanto para o turismo nacional 
quanto internacional.

O avanço foi alcançado após 
um ano de intenso trabalho. 
Entre as ações realizadas, 
destaca-se o aumento no 
número de empresas cadas-
tradas no CADASTUR, o en-
gajamento de associações 
comerciais e universidades 
e a colaboração entre as 
secretarias de turismo e os 
Conventions & Visitors Bure-
aus e, a presença da direto-
ria de turismo municipal em 

feiras, fóruns e eventos, em 
todo país. Esses esforços 
foram determinantes para 
atender aos critérios exigi-
dos pelo Ministério do Turis-
mo e para fortalecer a cadeia 
produtiva do turismo em Sa-
quarema.

A prefeita Manoela Peres ce-
lebrou a conquista: “Saqua-
rema sempre foi um destino 
reconhecido por suas bele-
zas naturais e seu potencial 
turístico. Essa elevação é um 
reflexo do nosso compromis-
so com o planejamento e a 
execução de políticas públi-
cas voltadas para o turismo. 
Estamos prontos para seguir 
crescendo e atraindo cada 
vez mais visitantes”.

A classificação no Mapa do 
Turismo Brasileiro leva em 
conta uma série de indicado-
res, como a geração de em-
prego e renda no setor, infra-
estrutura turística, número 
de visitantes e a organização 
dos destinos. Com a nova 
categorização, Saquarema 
ganha ainda mais visibilida-
de para receber investimen-
tos e ampliar sua participa-
ção em programas e projetos 
do Ministério do Turismo.
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 ATOS DA PREFEITA

LEI Nº 2.669 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a denominação da Rua 
Praia do Grataú, bairro de Vilatur, Saqua-
rema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Praia 
do Grataú, a atual Rua Praia do Grataú 
que se inicia na Avenida Saquarema e 
termina na Avenida Ipitangas, no bairro 
Vilatur.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 19 de dezembro de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 137/2024.
Autoria: Vereadora Adriana Maria da Con-
ceição Pereira.

LEI Nº 2.670 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a denominação da Rua 
Praia Ponta do Trapia, no Loteamento Vi-
latur, no bairro de Vilatur, Saquarema/RJ. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a denominar-se Rua Praia 
Ponta do Trapia, a rua que se inicia na 
Rua Praia dos Cajueiros e termina na Rua 
Praia de Itapoã, no Loteamento Vilatur, no 
bairro de Vilatur, Saquarema/RJ.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas disposi-
ções em contrário.
Saquarema, 19 de dezembro de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 156/2024.
Autoria: Vereadora Adriana Maria da Con-
ceição Pereira.

DECRETO Nº 2.932 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
645.211,60 (seiscentos e quarenta e cin-
co mil, duzentos e onze reais e sessenta 
centavos) para Reforço de Dotações Con-
signadas no Orçamento Geral do Municí-
pio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.518 de 20 
de dezembro de 2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município, na Secretaria 
Municipal de Comunicação Social, e nos 
Fundos Municipais de Saúde, de Assis-
tência Social, e da Criança e do Adoles-
cente no valor total de R$ 645.211,60 
(seiscentos e quarenta e cinco mil, du-
zentos e onze reais e sessenta centavos), 
para reforço orçamentário conforme Ane-
xo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 19 de dezembro de 
2024.
Saquarema, 19 de dezembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 19 de dezembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.524 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que determina o inciso 
II do art. 37 da Constituição da República;
Considerando o regulamento do Con-
curso Público de que trata o Edital de nº 
002/2022;
Considerando os artigos 8º, 9º, 10 e 11 
da Lei Municipal nº 97 de 13 de novembro 
de 1993 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos de Saquarema;
RESOLVE
Nomear os candidatos abaixo relaciona-
dos, para tomar posse nos respectivos 
cargos e secretarias, mediante aprovação 
e habilitação no concurso público refe-
rente a provimento funcional do quadro 
permanente do Município de Saquarema, 
realizado em conformidade com o Edital 
nº 002/2022.

O nomeado exercerá suas atribuições em 
regime de estágio probatório, nos termos 
da legislação vigente.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de dezembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.525 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso VI 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário do Servidor 
Flavio de Souza Pedra, Engenheiro Civil, 
matrícula funcional nº 71854, vinculado à 
Secretaria Municipal de Urbanismo, pela 
exoneração por motivo de falecimento em 
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16/09/2024, de acordo com registro de 
óbito expedido pelo Cartório do Registro 
Civil das Pessoas Naturais de Passos/
MG, registrado no Livro: C-143, Folha: 19, 
Termo: 41707.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 19 de dezembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.526 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Pro-
vimento Efetivo Estatutário, de Auxiliar 
de Educação Infantil, pela exoneração a 
pedido, da Servidora Eliziane de Souza 
Gaspar Barbosa, matrícula nº 9940, vin-
culada à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tec-
nologia, a partir de 18 de dezembro de 
2024, conforme processo administrativo 
nº 24.130/2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 19 de dezembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.527 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando a deliberação da Co-
missão do PAD nos autos do processo 
administrativo PMS nº 18.681/2024, re-
comendando a prorrogação por mais 60 
(sessenta) dias para a conclusão do pro-
cesso disciplinar, e pela prorrogação por 
mais 60 (sessenta) dias do afastamento 
cautelar do Noticiado, por estarem pre-
sentes as mesmas circunstâncias verifi-
cadas na decisão cautelar inicial; 
RESOLVE

Art. 1º Fica prorrogado o prazo para con-
clusão do processo disciplinar PMS nº 
18.681/2024 por mais 60 (sessenta) dias, 
contados do sexagésimo dia após a data 
de publicação do ato que constituiu a 
Comissão do PAD, por assim as circuns-
tâncias o exigirem, com base no art. 199 
do Estatuto dos Servidores Municipais de 
Saquarema. 
Art. 2º Fica prorrogado por mais 60 (ses-
senta) dias o prazo do afastamento cau-
telar do Noticiado, sem prejuízo da sua 
remuneração, corroborando com as fun-
damentações adotadas na decisão de fls. 
302, “b”, dos autos do processo de que 
trata o art. 1º, visando, da mesma forma, 
que o Noticiado não venha a influir na 
apuração das pretensas irregularidades, 
prorrogação que deverá iniciar imediata-
mente após o sexagésimo dia de prazo do 
afastamento cautelar inicial.
Art. 3º Esta Portaria passa a produzir efei-
tos a partir da data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 20 de dezembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECISÃO
Ref. Proc. nº 18.681/2024.
Trata-se de manifestação da Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar 
instituída nestes autos (...). 
Acolho integralmente a fundamentação 
exposta pela Comissão do PAD, a qual 
adoto como razões, e decido pela pror-
rogação por mais 60 (sessenta) dias do 
afastamento cautelar determinado na de-
cisão de fls. 302, sem prejuízo da remu-
neração do Noticiado, visando, da mesma 
forma, que o Noticiado não venha a influir 
na apuração das pretensas irregularida-
des, corroborando com as fundamenta-
ções adotadas na decisão de fls. 302, “b”, 
prorrogação que deverá iniciar imediata-
mente após o sexagésimo dia de prazo do 
afastamento cautelar inicial.
Adoto, também, como razões, a funda-
mentação da Comissão Processante, e 
decido pela prorrogação do prazo para 
conclusão do processo disciplinar por 
mais 60 (sessenta) dias, contados do se-
xagésimo dia após a data de publicação 
do ato que constituiu a Comissão do PAD, 
por assim as circunstâncias o exigirem, 

com base no art. 199 do Estatuto dos Ser-
vidores Municipais de Saquarema. 
Notifique-se o Noticiado para ciência da 
decisão de prorrogação da medida caute-
lar e cumprimento. 
Publique-se, sem que se divulgue a iden-
tidade ou o cargo do Noticiado, nem men-
cionem os fatos a serem apurados. (...) 
Saquarema, 20 de dezembro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves 
Prefeita.

AVISO DE ANULAÇÃO DE 
   PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90024/2024 – UASG 985909
O Secretário Municipal de Transportes e 
Serviços Públicos do Município de Saqua-
rema, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados a anulação do 
pregão eletrônico n° 90024/2024.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para serviços de complemen-
tação de recursos humanos que possibi-
litem a otimização técnica, operacional e 
de gestão, incluindo uniforme e demais 
equipamentos necessários, para atender 
as necessidades de mão de obra em ge-
ral da Secretaria Municipal de Transpor-
te e Serviços Públicos de Saquarema/
RJ, conforme processo administrativo nº 
4.351/2024.
Tipo de licitação: Pregão Eletrônico.
Obs: A anulação está embasada nos prin-
cípios da razoabilidade, efetividade e no 
poder de auto tutela concedida à Adminis-
tração.
Saquarema, 20 dezembro de 2024.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO, SUPRESSÃO 

E ACRÉSCIMO DO CONTRATO 
N° 243/2023

Processo Administrativo nº 3.264/2023.
Referência: Contratação de empresa 
qualificada, com fornecimento de mate-
rial e de mão de obra, para execução de 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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obra de construção da Escola Municipal 
de Engenho Grande, Rua das Bananei-
ras, Engenho Grande, no Município de 
Saquarema/RJ. 
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: M Costa Serviços de 
Apoio e Construção LTDA - CNPJ nº 
04.251.847/0001-08.
Objeto: Prorrogação da vigência e execu-
ção, supressão e acréscimo ao contrato 
nº 243/2023.
Prorrogação da Vigência: 08 (oito) me-
ses.
Prorrogação da Execução: 08 (oito) me-
ses.
Valor da Supressão: R$ 761.036,15 (se-
tecentos e sessenta e um mil, trinta e seis 
reais e quinze centavos).
Valor do Acréscimo: R$ 2.568.318,24 
(dois milhões, quinhentos e sessenta e 
oito mil, trezentos e dezoito reais e vinte 
e quatro centavos).
Valor do Contrato após Supressão e 
Acréscimo: R$ 16.937.909,26 (dezes-
seis milhões, novecentos e trinta e sete 
mil, novecentos e nove reais e vinte e seis 
centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0003.1.043;
ND 4.4.90.51.01.00; 
Fonte 157300.
Data da Assinatura: 11 de novembro de 
2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO E 

SUPRESSÃO DO CONTRATO 
N° 256/2023

Processo Administrativo nº 20.930/2023
Referência: Locação e manutenção de 
container para utilização como módulo 
habitável integrado para as atividades de 
arrecadação e tributação da Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e Tri-
butação do Município de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Lobo Serviços e Soluções 
LTDA - CNPJ nº 16.840.611/0001-88.
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação da vigência e 
a supressão do contrato nº 256/2023, fir-
mado entre as partes em 26/12/2023.

Prorrogação:  12 (doze) meses.
Valor da Supressão: R$ 215.116,80 (du-
zentos e quinze mil, cento e dezesseis re-
ais e oitenta centavos).
Valor do Contrato após Supressão: R$ 
3.776.563,20 (três milhões, setecentos e 
setenta e seis mil, quinhentos e sessenta 
e três reais e vinte centavos).
Dotação Orçamentária:
PT 04.122.0010.2.163;
ND 3.3.90.39.10.00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 10 de dezembro de 
2024.
Hailson Alves Ramalho.
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação. 

EXTRATO DO TERMO
ADMINISTRATIVO DE

DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL 
DE BEM IMÓVEL Nº 024/2023

Processo Administrativo nº 14.928/2023
Expropriante: Município de Saquarema.
Expropriado: Graziela Lenzi da Silva, 
Katia Calvi Lenzi de Almeida, Katia Calvi 
Lenzi de Almeida e Queila Lenzi.
Objeto: Através do Decreto  Municipal nº 
2.643 de 22 de setembro de 2023, publi-
cado no D.O.S nº 1260 de 25/09/2023, 
foi declarada de utilidade pública, para 
fins de desapropriação, os seguintes lo-
tes: I- Lote de terreno nº 01, da quadra 
nº 08, do Loteamento denominado “Vi-
são”, situado na zona urbana do Primeiro 
Distrito de Saquarema, Estado do Rio de 
Janeiro, com área de 444,00m², devida-
mente  registrado no Cartório do Registro 
Geral de Imóveis de Saquarema/RJ, na 
matrícula n° 11.723.II - Lote de terreno 
nº 02, da quadra nº 08, do Loteamento 
denominado “Visão”, situado na zona ur-
bana do Primeiro Distrito de Saquarema, 
Estado do Rio de Janeiro, com área de 
450,00m², devidamente  registrado no 
Cartório do Registro Geral de Imóveis de 
Saquarema/RJ, na matrícula n° 11.725.III 
- Lote de terreno nº 06, da quadra nº 08, 
do Loteamento denominado “Visão”, situ-
ado na zona urbana do Primeiro Distrito 
de Saquarema, Estado do Rio de Janeiro, 
com área de 450,00m², devidamente  re-
gistrado no Cartório do Registro Geral de 
Imóveis de Saquarema/RJ, na matrícula 
n° 19.126 para fins de construção de edi-

fícios públicos e unidade educacional.
Valor Total da Desapropriação: R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil 
reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0003.1.054;
ND 4.4.90.61.01.00;
Fonte 157300.
Data da Assinatura: 06 de novembro de 
2023.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição nº 1288, de 08 de novembro de 
2023.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DO TERMO 
DE COLABORAÇÃO N° 007/2023

Processo Administrativo nº 18.548/2023
Referência: Criação e pagamento dos 
benefícios dos programas de Incentivo à 
Educação, Educasaquá e Conexão Uni-
versitária com fundamento legal no artigo 
31, inciso II da Lei Federal n° 13.019 de 
2014.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Instituto E-Dinheiro Brasil – 
CNPJ n° 21.590.044/0001-99. 
Objeto: O presente termo aditivo tem 
como objeto a prorrogação da vigência do 
termo de colaboração n° 007/2023, nos 
termos previstos na Clausula Terceira, fir-
mado entre as partes em 24/11/2023.
Prorrogação: 12 (doze) meses.
Valor do Termo de Colaboração: R$ 
1.649.186,33 (um milhão, seiscentos e 
quarenta e nove mil, cento e oitenta e seis 
reais e trinta e três centavos).
Dotação Orçamentária: 
PT 12.361.0089.2.262;
ND 3.3.50.39.01.00;
Fonte 257300;
PT 12.365.0089.2.263;
ND 33.50.39.01.00;
Fonte 257300;
PT 12.365.0089.2.264;
ND 3.3.50.39.01.00;
Fonte 257300;
PT 12.364.0008.2.244;
ND 3.3.50.39.01.00;
Fonte 157300;
PT 12.364.0008.2.244;
ND 3.3.50.39.01.00;
Fonte 257300.
Data da Assinatura: 22 de novembro de 
2024.
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Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

EXTRATO DO CONTRATO
N° 156/2024

Processo Administrativo nº 15.775/2024
Modalidade: Adesão a ata de registro de 
preços nº 006/2024 – Pregão Eletrônico 
nº 90.011/2024 – Consórcio Intermunici-
pal do Sertão de Alagoas – CONISA.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Curty Carvalhal Co-
mércio e Serviços LTDA - CNPJ nº 
26.701.090/0001-31.
Objeto: Aquisição de material de uso co-
tidiano destinados aos discentes e docen-
tes das unidades escolares e creches da 
rede municipal de ensino do Município de 
Saquarema/RJ.
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias corri-
dos.
Valor Total do Contrato: R$ 
13.004.126,00 (treze milhões, quatro mil, 
cento e vinte e seis reais).
Dotação Orçamentária:
PT 12.361.0008.2.198;
ND 3.3.90.32.01.00; 
Fonte 157300;
PT 12.365.0008.2.199;
ND 3.3.90.32.01.00; 
Fonte 157300;
PT 12.365.0008.2.200;
ND 3.3.90.32.01.00; 
Fonte 157300;
PT 12.366.0008.2.196;
ND 3.3.90.32.01.00; 
Fonte 157300.
Data da Assinatura: 18 de dezembro de 
2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR 

E FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 15.775/2024
Contrato nº 156/2024.
Objeto: Aquisição de material de uso coti-
diano destinado aos discentes e docentes 
das unidades escolares e creches da rede 
municipal de ensino do Município de Sa-
quarema/RJ.

1 – Termo de designação de servidores 
para gestão, acompanhamento e fiscali-
zação da execução a ser contratada, nos 
termos do art. 8 e do art. 117, da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.
2 – Ficam designados os servidores Patrí-
cia da Silva Oliveira – matrícula nº 4610-8, 
para exercer a função de gestor, Amanda 
Neves Vieira – matrícula nº 961077, para 
exercer a função de fiscal técnico e Bian-
ca de Souza Dalgobbo dos Santos – ma-
trícula nº 959852, para exercer a função 
de fiscal administrativo, do referido con-
trato.
3 - Compete ao gestor e fiscais do con-
trato o acompanhamento e verificação da 
conformidade da prestação do serviço, 
obra ou do fornecimento do objeto, a fim 
de que as normas que regulam a relação 
contratual sejam devidamente cumpridas, 
anotando em registro próprio as ocorrên-
cias e reportando-se à autoridade compe-
tente quando necessária providência que 
não esteja ao seu alcance.
Saquarema, 18 de dezembro de 2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 069/2024 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 90014/2024
Processo Administrativo nº 3.997/2024.
Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviço de 
desinsetização, desinfestação, desaloja-
mento de pombos e morcegos, desrati-
zação, controle de pragas e vetores em 
geral, para atender a demanda da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, In-
clusão, Ciência e Tecnologia do Município 
de Saquarema/ RJ.
Contratado: Os preços, as quantidades, 
o fornecedor e as especificações dos ma-
teriais registrados nesta Ata, encontram-
-se indicados na tabela abaixo:

Valor Total: R$ 3.118.467,42 (três mi-
lhões, cento e dezoito mil, quatrocentos e 

sessenta e sete reais e quarenta e dois 
centavos).
Saquarema, 18 de dezembro de 2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO 
DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo nº 3.997/2024.
Atas de Registro de Preços nº 069/2024.
Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviço de 
desinsetização, desinfestação, desaloja-
mento de pombos e morcegos, desrati-
zação, controle de pragas e vetores em 
geral, para atender a demanda da Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura, In-
clusão, Ciência e Tecnologia do Município 
de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
gestão, acompanhamento e fiscalização 
da execução a ser contratada nos termos 
da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021.
2 – Fica designado o servidor Antonio 
Carlos P. A. Junior – matrícula nº 959311, 
para exercer a função de gestor da referi-
da ata de registro de preços.
3 - Compete ao gestor da Ata de Registro 
de Preços o acompanhamento e verifi-
cação da conformidade da prestação do 
serviço, obra ou do fornecimento do ob-
jeto, a fim de que as normas que regulam 
a relação contratual sejam devidamente 
cumpridas, anotando em registro próprio 
as ocorrências e reportando-se à autori-
dade competente quando necessária pro-
vidência que não esteja ao seu alcance.
Saquarema, 18 de dezembro de 2024.
Thais Oliveira de Sousa Amorim
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

ATA DE PRESENÇA - CONCURSO 
PÚBLICO EDITAL Nº 002/2022

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO 
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APRESENTAÇÃO DE EXAME 
COMPLEMENTAR

Aos dezoito dias do mês de dezembro 
do ano de dois mil e vinte e quatro, com-
pareceu ao Departamento de Recursos 
Humanos da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, Receita e Tributação, situado 
na Rua Coronel Madureira, 77 - Centro 
- Saquarema/RJ, os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados e classifica-
dos no Concurso Público Edital 002/2022 
e que teve solicitação de exames com-
plementares pela perícia médica na ava-
liação clínica, em conformidade ao item 
10.4.5.2 do edital de abertura do certame, 
abaixo relacionado, para realização de 
exame admissional, avaliação médica.

Saquarema, 18 de dezembro de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação

PORTARIA SMART Nº 287 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Angelica da Silva Jardim Tei-
xeira, matrícula nº 55514, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, por 90 
dias durante o período de 01/03/2025 
a 29/05/2025, conforme o processo nº 
22.511/2024.
Saquarema, 18 de dezembro de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 288 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 128 da Lei nº 97/1993.
RESOLVE
Conceder Licença-prêmio a(o) servidor(a) 
municipal Thiago Panazio Massa Ferreira, 
matrícula nº 8134, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, por 90 dias durante o 
período de 01/01/2025 a 31/03/2025, con-
forme o processo nº 23.012/2024.
Saquarema,18 de dezembro de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA SMART Nº 289 
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

O Secretário Municipal de Administra-
ção, Receita e Tributação, no uso de 
suas atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº 746/2017.
Considerando o que dispõe a redação 
do Art. 114 da Lei nº 97/1993, alterado 
pela Lei nº 836/2006.
RESOLVE
Conceder Licença à Gestante a servidora 
municipal Danusa Marins Ferreira Santos, 
matrícula nº 9078, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia, por 180 dias 
com data retroativa a 02/12/2024, que 
se estenderá até 30/05/2025, conforme o 
processo nº 23.300/2024.
Saquarema, 18 de dezembro de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

DECRETO Nº 1.286 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024

Abre Crédito Adicional Suplementar ao 
Orçamento Fiscal da Câmara Municipal 
de Saquarema, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), para reforço de do-

tação orçamentária consignada no orça-
mento em vigor, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
janeiro, no uso de suas atribuições legais, 
em especial art. 10 da Lei nº 2.518/2023, 
de 20 de dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional su-
plementar ao Orçamento Fiscal da Câma-
ra Municipal de Saquarema, no valor de 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para 
reforço de dotação orçamentária consig-
nada no orçamento em vigor.
Art. 2º O Crédito que trata o art. 1º deste 
Decreto será compensado conforme o in-
ciso III, do art. 43, da Lei nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, com anulação de dotação 
orçamentária, na forma abaixo:
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua assinatura, ficando revoga-
das as disposições em contrário.

Saquarema, 17 de dezembro de 2024.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

 CÂMARA MUNICIPAL
 DE SAQUAREMA
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